
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUIUTABA 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

DPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
Av. 17, 1.084, Centro, Ituiutaba-MG, CEP: 38.300-132 

 (34)3271-8182; 3271-8183            licitacao@ituiutaba.mg.gov.br         www.ituiutaba.mg.gov.br/licitacoes 

Processo Administrativo nº XXXXX - Pregão Eletrônico nº XXXX – aquisição de materiais permanentes destinados à 
estruturação de sonorização, iluminação e suporte técnico para eventos. Os itens necessários compreendem estruturas de 
montagem, equipamentos de áudio e comunicação, sistemas de visualização e apoio, captação de imagem, e assessórios 

de segurança e elevação - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

 
Pagina 1 de 14 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº AAA/2026 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

O MUNICÍPIO DE ITUIUTABA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Conego Ângelo, 

S/N - Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 18.457.218/0001-35, representado neste ato, pala Prefeita 

Leandra Guedes Ferreira, que por sua vez conforme Decreto nº 10.407/2022, e representada pela 

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer, Érika Ferreira Lima Franco, doravante denominado 

CONTRATANTE, e por outro lado a empresa XXXXX, CNPJ:XXXXX, com sede a XXXXXX– 

Cep:XXXXX-XXX, neste ato representada pelo(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 

Processo nº XXXX/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e 

Decreto n° 10.537 de 29 de março de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico nº. AAA/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais permanentes destinados à 

estruturação de sonorização, iluminação e suporte técnico para eventos. Os itens necessários 

compreendem estruturas de montagem, equipamentos de áudio e comunicação, sistemas de visualização 

e apoio, captação de imagem, e assessórios de segurança e elevação., bem como constante no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, Termo de referência e seus anexos 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEM 

DESCRIÇÃO USUAL DE 

MERCADO / ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO  

VALOR 

TOTAL 

01 Box Truss Q30 em Alumínio 

liga estrutural 6351T-6 (1000 

mm). 

02 unidades 

  

02 Box Truss Q30 em Alumínio 

liga estrutural 6351T-6 (3000 

mm). 

06 unidades 

  

03 Box Truss Q30 em Alumínio 

liga estrutural 6351T-6 (2000 

mm). 

04 unidades 

  

04 Sapata Box Truss Q30 em 

Alumínio 6351T-6 

(0,75x0,75m). 

04 unidades 

  

05 Sleeve tipo ST30 com flange, 

tubos de 2” e roldanas de 

nylon. 

04 unidades 

  

06 Pau de Carga em alumínio 

para suporte de talhas (Linha 

Q-P30). 

04 unidades 

  

07 Jogos de Parafusos A325 5/8 x 

2 Estrutural galvanizados. 
25 jogos 

  

08 Talha Manual 1 Tonelada 

(1000kg) com corrente de 5 

metros. 

04 unidades 
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09 Anilha Manilha Curva Corpo 

5/8" em aço Carbono 1045. 
04 unidades 

  

10 Separador de público 2x1,20m 

em Aço galvanizado. 
15 unidades 

  

11 Palco Praticável 1x1m em 

Aço galvanizado 

(compensado naval). 

02 unidades 

  

12 Escada 4 degraus, 

galvanizada, ajustável (20 a 

80 cm). 

01 unidade 

  

13 Anexar lote 1 

Cintas de elevação (Sling) em 

poliéster, 1 metro de 

comprimento. 

04 unidades 

  

  

01 Carrinho de Carga 300 KG 

com pneu câmara 3,25/8. 
01 unidade 

  

  

01 Microfone sem fio duplo 
profissional. O sistema sem fio 
Dual-Channel Handheld BLX288 
com 2 microfones PG58 de mão 
de Shure inclui um receptor 
wireless BLX88 dual-channel e 
dois BLX2 transmissores de mão 
com um PG58 microfones. O 
sistema de Microfone Sem Fio 
BLX 288BR PG58 está 
configurado para banda de 
frequência J10 e opera entre 584 
608 MHz 

01 unidade 

  

02 Pedestal Girafa, Preto 
Acompanha cachimbo, Altura 
mínima: 0,99m Altura máxima: 
2,00m Peso Líquido: 1,5 Kg Tubo 
7/8 x 0,75mm Tubo 5/8 x 
0,75mm 

02 unidades 

  

03 Kit 2 REFLETORES LED COB 200 
W COM BANDOOR BRANCO 
QUENTE A BRANCO FRIO 
(configurável) Ideal para 
iluminação de palcos, shows, 
festas, baladas, estúdios de 
gravação de TV, de fotografia, 
teatro, auditório e muito mais 
muito bom o nosso REFLETOR 
LED COB 200 W COM BANDOOR 
-REFLETOR LED COB 200 W COM 
BANDOOR Corpo em alumínio 
resistente: modelagem 
profissional (semelhante a um 
Fresnel de LED), durabilidade e 

04 unidades 
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longevidade. - BARN-DOOR 
360.º: Barn-door giratório e 
ajustável, permite afinamento e 
ajuste de luz perfeito - Lente 
difusora interna linear: 
Fabricada com material 
altamente refletivo, 
proporcionando brilho 
uniforme, sem bordas ou 
sombras - CRI:> 80 e fonte flicker 
free: Excelente para utilização 
em Estúdios, fotografias, Vídeos, 
Tvs, teatros, etc - Sistema de 
refrigeração Low Noise: Cooler 
com baixo ruído Voltagem: 
AC100-240V, 50 / 60Hz 
Consumo: 200w Potência watts: 
200w LED: 1PCS de 200w 2in1 
COB LED Temperatura de cor: 
3200k / 5600k 

04 Monitor Ativo de 15" de 2 vias 
com 800 Watts, projetado para 
resposta de 55Hz a 18kHz. Na via 
de agudos conta com um driver 
de titânio (com divisor passivo 
6dB/8a) de faixa ampla e 
baixíssima distorção em uma 
corneta de diretividade 
constante. Banda passante ou 
faixa de resposta: de 30 Hz a 30 
Khz de forma plana Distorção: 
melhor que 0,10% a 75% da 
máxima potencia Relação sinal 
ruído: melhor que 95%. Uma 
saída XLR para link de áudio Uma 
saída SPEAKON para conexão de 
caixa escrava. Equalizador de 
três vias, agudo médio e grave 
com 15 db de variação. Filtro sub 
sônico com corte em 30 Hz 
gabinete bass-reflex 

04 unidades 

  

05 Processador de áudio; Com 2 
entradas analógicas e 6 saídas 
analógicas em conectores XLR 
Servo balanceados e banhados a 
ouro, quatro modos de 
operação de saída mono e 
estéreo diferentes, conversores 
Cirrus Logic * AD e DA de 24 
bits/96 kHz, 6 saídas com filtros 
de crossover individuais, 2 
entradas analógicas e 6 saídas 
analógicas, conversores de 96 

01 unidade 
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kHz, Entrada analógicas: 
Conector: XLR Tipo: Balanceada 
eletronicamente Entrada 
máxima: +22 dBu Impedância de 
entrada: Aproximadamente 20 k 
ohms a 1 kHz Crosstalk: -72 dB a 
0 dBu, Saídas analógicas: 
Conector: XLR Tipo: Balanceado 
eletronicamente Saída Máxima: 
+22 dBu Impedância de saída: 
Aproximadamente 160 ohms a 1 
kHz 
  

01 Kit Rádio Comunicador: Itens 
Inclusos: 6 rádios 
comunicadores. 6 bases 
carregadoras. 6 baterias de lítio 
recarregáveis (1100 mAh). 6 
fontes AC/DC bivolt. 6 
prendedores de cinto. 6 cordões 
de pulso. 3 manuais do usuário. 
Características Técnicas: 
Número de Canais: 16. 
Frequência: Banda FRS (Family 
Radio Service). Bateria: Lítio 
1100 mAh. Tempo de Recarga: 
Aproximadamente 3,5 horas 
(recarga rápida). 
Compatibilidade: Carregadores 
portáteis USB. Fones de ouvido. 
Desempenho de Áudio: Áudio 
alto e nítido. Tempo de 
Conversação: Até 12 horas (80% 
repouso / 20% conversando). 
Design: Novo design com 
hardware melhorado. 

01 unidade 

  

  

01 Hard case mesa Yamaha DM3 

+ gaveta para processador. 
02 unidades 

  

  

01 Púlpito em Acrílico e Aço 

Inox (1,18m de altura). 
01 unidade 

  

  

01 Painel Eletrônico Full Color 

Indoor P5mm (PAINEL 
ELETRÔNICO FULL COLOR 
INDOOR P5mm MÓDULOS DE 
LED Configuração do pixel: LED 3 
em 1 Full Color Tipo de Led: 
SMD2121 black face Vida útil do 
LED: 100.000 horas (50% do 
brilho) Brilho do Display: 900 – 
1.100 NITs (cd/m²) (uso interno) 

01 unidade 
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Distância entre os pontos (dot 
pitch): 5mm real Densidade de 
pontos: 40.000 px/m² Distância 
mínima de visualização 
recomendada: 3,00m 
Temperatura de cor: 3.500º - 
9.500ºK (programável) Total de 
cores: 4.4 trilhões Relação de 
contraste: 5.000:1 Ângulos de 
visualização: 140° horizontal | 
140° vertical Taxa de 
atualização: 1.920Hz 
(programável) Limites de 
umidade: entre 10% - 75% 
SISTEMA TRANSMISSOR Aletas 
de policarbonato para proteção 
frontal Temperatura de 
operação: -15 à 55 °C Placas 
transmissoras: LINSN ou 
Novastar Placas receptoras: 
LINSN ou Novastar REDE 
ELÉTRICA Porta de interface: 
HDMI Sinal de entrada: Vídeo, 
VGA, AVI, MOV, MPG, DAT, VOB, 
etc... Tensão de Entrada: 200-
240VAC Potência instalada: 
3.520VA Consumo médio: 312 
watts/m² Fonte de alimentação: 
MeanWell (sem similar) 1 
ESTRUTURAS Sistema de 
Manutenção Frontal 
Supergabinetes em alumínio 
natural Índice de proteção: 
Frontal IP40 – Posterior IP20 - 
Largura Altura Total Tamanho 
(m) 3,20m 1,28m 4,10m² 
Resolução (px) 640px 256px 
DESCRITIVO DE VALORES – 
PRODUTO ENTREGUE E 
MONTADO NO LOCAL) 
  

01 DJI Avata 2 FPV Drone Fly More 
Combo continua a oferecer aos 
pilotos iniciantes e experientes 
uma entrada sem atrito no voo 
FPV e na criação de conteúdo 
imersivo. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Velocidade 
horizontal máxima: 60,4 mph/27 
m/s Velocidade máxima de 
subida: 20,1 mph/9 m/s 
Velocidade Máxima de Descida: 
20,1 mph/9 m/s Resistência 

01 unidade 
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Máxima ao Vento: 23,9 
mph/10,7 m/s Altitude Máxima 
de Decolagem: 3,1 milhas/5.000 
m Tempo máximo de voo: 23 
minutos Tempo máximo de 
flutuação: 21 minutos Precisão 
pairando Posicionamento da 
visão Horizontal: ±1,0' / 0,3 m 
Vertical: ±0,3' / 0,1 m GNSS 
Horizontal: ±4,9'/1,5m Vertical: 
±1,6'/0,5 m Configuração do 
rotor: Quadricóptero 
Temperatura de operação: -10 a 
40°C Número de câmeras: 1 
Sistema de câmera Sensor CMOS 
amplo de: 12 MP, tipo 1/1,3" 
com lente f/2,8 equivalente a 12 
mm (155° FoV) Distância mínima 
de foco: 0,6m Faixa de 
sensibilidade ISO: 100 a 25.600 
em Manual, Modo Automático 
Velocidade do obturador 1/8000 
a 1/30 segundos (vídeo) 1/8000 
a 1/50 segundos (foto) 
Resolução Máxima de Vídeo Até: 
UHD 4K a 60 fps/DCI 2K a 120 fps 
Suporte para imagens estáticas: 
Até 12MP (JPEG) Modos de foto: 
Tiro único Slot para cartão de 
mídia/memória No corpo da 
aeronave: 
microSD/microSDHC/microSDXC 
(UHS-III) [512 GB máximo / V90 
ou mais rápido recomendado] 
Armazenamento interno Na 
carroceria da aeronave: 46 GB 
Número de eixos 1: Inclinação 
(Inclinação) Faixa de rotação 
Passo de faixa mecânica 
(inclinação): 185° (-95 a 90°) 
Passo de faixa controlável 
(inclinação): 165° (-85 a 80°) Siga 
a velocidade Inclinação: 100°/s 
Precisão de estabilização: ±0,01° 
Sistema de Evitação/Detecção 
Capacidades do sistema de 
detecção Para baixo Faixa de 
medição: 1,0 a 65,6' / 0,3 a 20 m 
Faixa de flutuação: 1,0 a 32,8' / 
0,3 a 10 m Campo de visão:78° 
(frente para trás)/78° (lado a 
lado) Para trás Faixa de medição: 
1,6 a 65,6' / 0,5 a 20 m Campo de 
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visão: 78° (vertical)/78° 
(Horizontal) Método de 
controle: Transmissor Incluído 
Distância máxima de operação: 
13,0 km Compatível com 
aplicativos móveis Sim: Nome do 
aplicativo Android e iOS: DJI Fly 
Química da Bateria: Íon-lítio 
Capacidade de carga: 
2150mAh/31,7Wh Potência 
máxima de carregamento: 17V 
Temperatura de carregamento: 
5 a 40°C Peso: 145g Potência de 
entrada do carregador: 5 a 20 
VCC a 3 A 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de 

____/_____/_____e encerramento em ______/____/_______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de XXXXX (XXXXXXXXXX). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento municipal, para o exercício de 2026 ou correspondente para o exercício de 2026, na 

classificação a seguir: 

➢ Classificação funcional: 27.811.0011.2.925 

Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 

Vínculo: 2.755.000.0000 

Ficha: 413 

 

➢ Classificação funcional: 27.811.0011.2.925 

Natureza da despesa: 3.3.90.30.00 

Vínculo: 1.500.000.0000 

Ficha: 394 

 

Recurso CMEL: Conta Corrente: 575260469-5 

 

5.  CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

5.1 Considera-se como adimplemento da obrigação contratual a entrega do bem ou a ocorrência de 

evento contratual específico ao qual esteja vinculada a emissão do documento de cobrança. A medição 

será realizada da seguinte forma: 

a. Por item entregue: a medição ocorrerá após a entrega física e o Recebimento Provisório de cada lote 

ou item solicitado. 

b. Entrega técnica e treinamento: para itens complexos, como o Painel Eletrônico de LED e o Drone, o 
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adimplemento total para fins de pagamento final poderá estar condicionado à conclusão do treinamento 

de manuseio e à entrega técnica operacional. 

c. Liquidação: o fiscal do contrato realizará a conferência técnica para emissão do Recebimento 

Definitivo, etapa indispensável para a liquidação da despesa. 

5.2. Condições de pagamento: 

5.2.1. Prazo para pagamento: após a liquidação da despesa, o pagamento deverá ser efetuado no prazo 

definido em edital, observando-se a ordem cronológica para cada fonte de recursos. 

5.2.2. Parcelas incontroversas: em caso de controvérsia sobre parte da execução (ex: divergência em um 

item específico), a parcela incontroversa deverá ser liberada e paga no prazo previsto. 

5.2.3. Documentação exigida: o pagamento estará condicionado à apresentação da Nota Fiscal eletrônica 

e à comprovação da manutenção das condições de habilitação fiscal, social e trabalhista exigidas na 

licitação. 

5.3. Vedações e regras específicas: 

5.3.1. Vedação de pagamento antecipado: não será permitido o pagamento antecipado, parcial ou total, 

antes da entrega dos bens ou prestação dos serviços. 

a. Exceção: a antecipação somente será admitida se representar condição indispensável para a obtenção 

do bem (ex: exclusividade de fabricante) ou propiciar sensível economia, mediante justificativa prévia 

e exigência de garantia adicional. 

5.3.2. Retenções: a Administração poderá reter créditos decorrentes do contrato em valor suficiente para 

o pagamento de eventuais multas aplicadas ou ressarcimento de prejuízos causados. 

 

c. Documentação de regularidade fiscal, com validade vigente, que deverá incluir: prova de regularidade 

perante a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União; prova de regularidade para com as Fazendas 

Estadual e Municipal da sede da proponente; prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas.   

5.3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da 

nota de empenho, desde que esteja devidamente acompanhada da documentação exigida e seja aprovada 

pelo fiscal e gestor do contrato. O prazo poderá ser suspenso caso sejam identificadas irregularidades na 

execução do serviço ou na documentação apresentada. 

5.3.4. Não será permitido o pagamento antecipado dos fornecimentos ou de qualquer parcela do contrato, 

sob qualquer hipótese. Os pagamentos só serão processados após a verificação e atestação do 

fornecimento integral dos itens relativos ao período de medição. 

5.3.5. No caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias ou relacionadas ao FGTS, 

a Administração poderá reter os valores correspondentes e proceder com o pagamento em juízo, 

conforme legislação aplicável. Essa medida tem como objetivo resguardar o interesse público e garantir 

a correta aplicação dos recursos. 

5.3.6 As condições de pagamento e execução do contrato deverão seguir padrões semelhantes aos 

praticados no setor privado, garantindo que: 

a. A contratação não se torna mais onerosa ou ineficiente em comparação com contratações privadas 

similares. 

b. O contrato seja executado de forma eficiente, assegurando a economicidade dos recursos públicos. 

5.3.7. A cada ciclo de pagamento, o desempenho da contratada será avaliado com base nos critérios de 

pontualidade, qualidade dos produtos fornecidos e conformidade com as obrigações contratuais. Caso 

sejam identificados problemas, a Administração poderá aplicar as penalidades previstas no contrato, 

incluindo multas e outras sanções, conforme legislação. 

5.3.8 Irregularidades que comprometam o fornecimento dos itens, como atrasos, falhas no atendimento, 

ou desrespeito às normas de segurança, poderão resultar na retenção parcial ou total dos pagamentos, 

até que a contratada solucione os problemas detectados. 

5.3.9. A medição para fins de pagamento será realizada com base na quantidade de itens efetivamente 

fornecidos no mês de referência. O quantitativo mensal poderá variar, conforme a necessidade. O 

pagamento será proporcional ao número de itens efetivamente requeridos e entregues. 
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5.3.10. Os critérios de medição e pagamento definidos para o contrato buscam garantir a transparência, 

a integridade e a eficiência na utilização dos recursos públicos, assegurando que a Administração 

Municipal de Ituiutaba possa controlar o fornecimento dos itens e que os pagamentos sejam realizados 

de forma justa, segura e em conformidade com a legislação. 

 
6.CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. No caso de prorrogação deste contrato, poderá ser utilizado o INPC - Indice Nacional de Preços ao 

Consumidor do IBGE e na sua falta, outro que vier a substituí-lo conforme instruções do Governo 

Federal.  

6.2. Durante o prazo de vigência contratual, os preços poderão ser reajustados, mediante iniciativa da 

contratada, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da apresentação da 

proposta, adotando-se como base o INPC (índice apurado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatísticas) pela variação relativa ao período de um ano, desde que o novo valor seja compatível com 

os preços de mercado. A data limite para apresentação das propostas de preço servirá como data base 

para reajuste. 

 

5. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REALINHAMENTO 

Os preços propostos pela contratada poderão ser realinhados com base nos valores de mercado, 

observado o disposto no Art. 124 da Lei 1433/21 e posteriores alterações e demais normas de direito 

aplicáveis. 

a) Eventual realinhamento deverá ser solicitado, mediante requerimento formal protocolado à Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos no endereço contido no cabeçalho. 

b) Para fundamentar o pedido de realinhamento, a contratada deverá instruir seu requerimento com Nota 

Fiscal próxima a realização da licitação e outra (s) contemporânea àquele, além de outros documentos 

pertinentes que justifiquem o preço a ser realinhado. 

c) Deverá ainda, para solicitação do realinhamento a contratada, apresentar junto a sua solicitação 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO com os preços e índices percentuais próximos a data de 

realização deste certame, podendo a licitante, caso deseje apresentar esta planilha juntamente com sua 

proposta ou na assinatura do Termo Contratual. 

d) A não apresentação da Planilha de Composição de custo importara no não conhecimento do pedido 

de realinhamento, por não estarem presentes os requisitos técnicos para sua apreciação. 

 

6. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

Fica acordado entre as partes que não será exigida garantia de execução contratual, conforme 

entendimento mútuo e condições pactuadas neste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA NONA – PRAZO DA ENTREGA, ENTREGA, E RECEBIMENTO DO 

OBJETO. 
7.1. Prazos de entrega e vigência: 

7.1.1. Prazo de execução: o fornecimento dos bens e a conclusão dos serviços técnicos (especialmente para o 

painel de LED) deverão ocorrer em no máximo 120 dias após a assinatura do contrato. 

7.1.2. Entrega imediata: para os itens de prateleira e consumo imediato, o prazo de entrega é de até 30 dias após 

a ordem de fornecimento. 

7.2. Logística e instalação técnica: 

7.2.1. Responsabilidade da contratada: o fornecedor deverá arcar com todas as despesas de frete (Ituiutaba/MG), 

deslocamento, hospedagem e alimentação de sua equipe técnica (engenheiros, técnicos e auxiliares). 

7.2.2. Montagem e configuração: a contratada é responsável pela montagem e instalação física do Painel 

Eletrônico Full Color Indoor P5mm e dos sistemas de sonorização. 

7.2.3. Emissão de ART: é obrigatória a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de produto 

e instalação, emitida por profissional habilitado no Conselho de Classe. 

7.2.4. Exclusão de escopo: ressalta-se que o software do placar eletrônico e a infraestrutura de rede/elétrica do 

ponto de tomada até o painel não fazem parte do fornecimento da contratada. 

7.3. Treinamento e capacitação: 
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7.3.1. Para assegurar que o contrato produza os resultados esperados, a contratada deverá realizar: 

a. Curso de manuseio: treinamento presencial nas dependências da Secretaria com duração de 1 a 2 dias. 

b. Conteúdo: instruções sobre operação de softwares de controle, correção de problemas em módulos ou fontes 

de alimentação e procedimentos para troca de componentes. 

7.4. Recebimento do objeto: 

7.4.1. O recebimento dos materiais seguirá as fases previstas na Lei nº 14.133/2021: 

a. Recebimento provisório: realizado de forma sumária pelo fiscal do contrato no momento da entrega, para 

posterior verificação de conformidade. 

b. Recebimento definitivo: ocorre após a verificação técnica detalhada, testes de funcionamento e comprovação 

do atendimento de todas as exigências editalíssimas, mediante termo detalhado. 

7.5 Os itens deveram ser entregues no Ginasio Poliesportivo Municipal – Endereço: AV jose vieira de mendonça, 

S/N – CEP 38307.034 

 

8.2 - Do local de entrega. 
8.2.1. A entrega ocorrerá, mediante agendamento prévio com a licitante, no Ginasio Poliesportivo Municipal – 

Endereço: AV Jose Vieira de Mendonça, S/N – CEP 38307.034 

9.5 Da Garantia Do Produto  

9.5.1. Manutenção, garantia e suporte (manutenção do ciclo): 

9.5.2. A fim de mitigar custos indiretos com depreciação e falhas operacionais, a contratação exige: 

a. Garantia técnica: o painel de LED possui garantia integral de 24 meses, enquanto o drone possui 

garantia limitada do fabricante de 1 ano. 

b. Capacitação de servidores: é obrigatória a prestação de um curso de manutenção e manuseio (duração 

de 1 a 2 dias) pela contratada. O objetivo é habilitar os servidores municipais para operações de rotina, 

correção de problemas em módulos e operação de softwares de controle, prolongando a vida útil dos 

equipamentos. 

9.5.3. Sustentabilidade e substituição: 

9.5.4. O planejamento considerou o desenvolvimento nacional sustentável ao priorizar: 

a. Eficiência energética: equipamentos como os refletores LED COB 200W e o painel eletrônico foram 

escolhidos por possuírem sistemas de refrigeração de baixo ruído (Low Noise) e baixo consumo de 

energia. 

b. Reciclabilidade: a escolha do alumínio estrutural permite que, ao final do ciclo de vida, o material 

possua valor residual e facilidade de reciclagem. 

9.5.5 Contudo, o contratado deverá assegurar a substituição imediata de produtos entregues em 

desacordo com o Termo de Referência, bem como o atendimento a eventuais demandas de correção de 

falhas ou irregularidades. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

10.1 A fiscalização do objeto da presente contratação pela Contratante será exercida por profissionais 

designados para tal finalidade, nos termos do art.140 da Lei nº 14.133/21, inciso II alínea (b), mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

Decreto nº 11.502, de 06 de maio de 2025 

Gestor de Contrato: Kelvin Winston Carvalho Franco - Matrícula: 2531 

Fiscal de Contrato: Andressa Matos Pereira - Matrícula: 4237 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Administração e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência.  

 10.3. As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal, deverão ser solicitadas ao 

Gestor de Contratos em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

 A contratante reserva-se o direito de impugnar o material entregue, se esse não estiver de acordo com 

as especificações técnicas deste Termo de Referência. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

11.1 OBRIGA-SE A CONTRATANTE: 

11.2.  A contratante deverá observar os atos de regulamentação da Lei n.º 14.133/2021, no tocante a 

todas as etapas do processo de compra, desde o planejamento (que deve incluir o Estudo Técnico 

Preliminar) até a etapa de execução, gestão e fiscalização da execução do objeto de forma eficiente e 

eficaz, fazendo análise dos resultados alcançados, e ainda: 

11.3. Expedir a ordem de fornecimento, acompanhado de cópia da nota de empenho; 

11.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado para a fiel execução do 

objeto; 

11.5. Preparar local adequado e técnicos para auxiliar na efetivação do objeto;  

11.6. Receber a equipe da Contratada no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da 

unidade, pelo fiscal do contrato ou responsável pelo recebimento; 

11.7. Por meio do fiscal do contrato realizar as solicitações pertinentes ao objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

11.8. Permitir acesso dos empregados da Contratada ao local de fornecimento dos materiais;   

11.9. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato;  

11.10. Efetuar pagamento no prazo previsto do contrato;  

11.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais avençadas;  

11.12. Indicar o Fiscal do Contrato, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

11.13. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por intermédio de servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis;  

11.14. Dirimir as dúvidas que surgem no curso da prestação de serviços por intermédio do Gestor ou 

Fiscal do Contrato designados para tanto; 

11.15. Garantir apoio do órgão de assessoramento jurídico e do controle interno aos gestores e fiscais de 

contrato;  

11.16. Realizar, no momento da licitação, se for necessário diligências com o licitante classificado 

provisoriamente em primeiro lugar para fins de comprovação de atendimento das especificações 

técnicas;  

11.17. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas nos objetos fornecidos, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 

corrigido, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

11.18. Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado ou prestem os serviços, 

tendo em vista a inadmissibilidade de subcontratação 

 

12.3. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA: 

Obriga-se a empresa vencedora: 

11.3.1. Executar os objetos do contrato com observância de todas as leis, regulamentos e normas técnicas 

pertinentes;  

11.3.2. Responsabilizar-se por eventuais multas e outras quaisquer penalidades ou despesas decorrentes 

da infração de leis e posturas que se relacionarem com a prestação do serviço contratado, de forma que, 

em hipótese alguma, tais responsabilidades poderão ser atribuídas à Contratante;  

11.3.3. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas referentes aos serviços executados 

por seus empregados, uma vez que eles não têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 

11.3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, assim como manter a compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

devendo comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do presente.  
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11.3.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 

determinadas pela Administração. 

11.3.6. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Contratante e/ou terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho.  

11.3.7. Relatar ao Fiscal do Contrato toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, 

constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para execução ou 

de providência por parte da Contratante, especialmente se representar risco para o patrimônio público. 

11.3.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, obrigações assumidas, 

nem subcontratar, exceto em condições expressa e previamente autorizadas pela administração. 

11.3.9. Manter durante toda a execução contratual as condições de regularidade e habilitação que 

motivaram sua contratação. 

 

12 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;  

12.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

12.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

12.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1.9.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.1.10 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.1.11. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

12.1.12. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.1.13. Multa: A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13 . CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 9.2.2 Por ato unilateral e 

escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, е com as 

consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital; 9.2.1 Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021.  

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 

motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.  

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:  

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
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13.4.3 Indenizações e multas. 

 

14  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

14.1.  É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. O presente instrumento poderá ser alterado nos casos previstos pelo artigo 124 da Lei n° 

14.133/2021, desde que devidamente fundamentado pelo Gestor do Contrato e autorizado pela 

autoridade competente. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16 . CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

17 . CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

18 . DA PROTEÇÃO DE DADOS 

18.1. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

18.1.2. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

18.1.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

18.1.4.  As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução 

contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

18.1.5. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação (listar outros, quando cabível). 

18.1.6. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

18.1.7.  A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 
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de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

19 .  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Ituiutaba/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 

nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 

Ituiutaba/MG, ......... de .............................   de 2026. 

 

 

Érika Ferreira Lima Franco 

Secretário Municipal de Educação, Esporte 

e Lazer 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contratado 

Testemunhas: 

 

Danilo Augusto Souza Silva                                                  Adriano Bellocchio Camargos Gouvêa 

Matrícula 3094                                                                                                              Matrícula 1483 


